
ATO 04 – GCE/PR 2023/2025

Dispõe sobre a exoneração e nomeação dos
novos Presidentes do Conselho Consultivo e
Consultores de Organização

DIEGO ASTORI, Grande Mestre Estadual do Grande Conselho da

Ordem DeMolay do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelos Estatutos e Regulamentos Gerais do Grande Conselho

Estadual e do Supremo Conselho DeMolay Brasil e demais normas

aplicáveis;

CONSIDERANDO estarem presentes os requisitos dispostos no Art.

21, IV, do Estatuto Social do Grande Conselho Estadual da Ordem DeMolay

do Estado do Paraná;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar do cargo de Presidente do Conselho Consultivo

do Capítulo Jovens da Arte Real nº914, o Ilustre Maçom Francisco Diogo

Ximenez, ID nº 72.751, filiado ao Supremo Conselho DeMolay Brasil;

Art. 2º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

Presidente do Conselho Consultivo do Capítulo Jovens da Arte Real nº914,

o Ilustre Maçom Sergio Luiz Primo, ID nº 61.381, filiado ao Supremo

Conselho DeMolay Brasil.

Art. 3º - Exonerar do cargo de Presidente do Conselho Consultivo

do Priorado Bernarnd de Clairvaux nº 190, o Ilustre Maçom Guilherme Di

Credo Gilioli, ID nº 104.004, filiado ao Supremo Conselho DeMolay Brasil;

Art. 4º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

Presidente do Conselho Consultivo do Priorado Bernarnd de Clairvaux nº



190, o Ilustre Maçom Carlos Alexandre Almeida, ID nº 105.384, filiado ao

Supremo Conselho DeMolay Brasil.

Art. 5º - Exonerar do cargo de Presidente do Conselho Consultivo

do Priorado Guardiões do Oeste nº 200, o Ilustre Maçom Clóvis José

Fagundes de Abreu, ID nº 72.928, filiado ao Supremo Conselho DeMolay

Brasil;

Art. 6º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

Presidente do Conselho Consultivo do Priorado Guardiões do Oeste nº

200, o Ilustre Maçom Silvio Cordasso, ID nº 53.668, filiado ao Supremo

Conselho DeMolay Brasil.

Art. 7º - Exonerar do cargo de Presidente do Conselho Consultivo

do Priorado Ávalon nº 13, o Ilustre Maçom Paulo Augusto Farina, ID nº

82.238, filiado ao Supremo Conselho DeMolay Brasil;

Art. 8º - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

Presidente do Conselho Consultivo do Priorado Ávalon nº 13, o Ilustre

Maçom Wagner do Carmo Irmer, ID nº 111.131, filiado ao Supremo Conselho

DeMolay Brasil.

Art. 9º - Exonerar do cargo de Consultor da Organização do

Capítulo Honra e Fidelidade nº791, o Ilustre Maçom Fernando Amilton

Klosovski, ID nº 82.211, filiado ao Supremo Conselho DeMolay Brasil;

Art. 10 - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

Consultor da Organização do Capítulo Honra e Fidelidade nº791, o Ilustre

Maçom Vinicius Martins Cardoso, ID nº 121.672, filiado ao Supremo

Conselho DeMolay Brasil.



Art. 11 - Exonerar do cargo de Consultor da Organização do

Capítulo Templários do Atlântico nº901 e de Presidente do Conselho

Consultivo do Priorado Irmandade Templária nº260, o Ilustre Maçom

Rodrigo Sena Andrade, ID nº 82.235, filiado ao Supremo Conselho

DeMolay Brasil;

Art. 12 - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

Consultor da Organização do Capítulo Templários do Atlântico nº901, o

Ilustre Maçom João Carlos de Lima, ID nº 53.606, filiado ao Supremo

Conselho DeMolay Brasil.

Art. 13 - Nomear e considerar devidamente instalado no cargo de

Presidente do Conselho Consultivo do Priorado Irmandade Templária

nº260, o Ilustre Sênior DeMolay e Maçom Bruno Luis Biondo Manzole, ID

nº 48.316, filiado ao Supremo Conselho DeMolay Brasil.

O Grande Secretário Estadual é o encarregado das anotações,

registro e publicação do presente ATO, que entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dado e traçado no Gabinete do Grande Mestre do Grande Conselho

Estadual da Ordem DeMolay do Estado do Paraná, na cidade de Francisco

Beltrão, Paraná, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e três.
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